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PORTARIA Nº 408/2023, 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2023.

Institui a comissão de estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC nos termos do artigo 
3° do Decreto Municipal n° 3.266/2023.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária - Siafic estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de 
novembro de 2020;

CONSIDERANDO que o Siafic deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, a quem cabe a 
responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela manutenção e atualização desse sistema, 
bem como a definição das regras contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis 
aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas, resguardada a 
autonomia;

CONSIDERANDO que os entes federativos deverão observar as disposições do Decreto Federal nº 
10.540/2020 a partir de 1º de janeiro de 2023; e

CONSIDERANDO que o Município estabeleceu o plano de ação para adequação Siafic por meio do Decreto 
Municipal n° 3.266/2023.

RESOLVE: 
Art. 1º Fica constituída Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, 
composta pelos servidores: ALESSANDRO DELFIM LOURO RIEDEL, CECILIA SAYURI OKAMOTO NARIMATSU, 
ELCIO GONZAGA MATIAS e AGNALDO PEREIRA DE CAMARGO, para, sob a presidência do primeiro, 
promover o desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de Ação constante do Anexo Único do 
Decreto Municipal n° 3.266/2023. 
Art. 2º A Comissão constituída por esta Portaria deverá concluir seus trabalhos no prazo estipulado no 
cronograma constante do Anexo Único do Decreto Municipal n° 3.266/2023. 
Art. 3° Fica estabelecido o período de duração da comissão de 14 de Dezembro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2024, podendo ser prorrogado. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando suas disposições em contrário, 
em especial a Portaria n°248/2021.

 

PORTARIA Nº 409/2023,19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2023.

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS CELEBRADAS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU E AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas atribuições legais:

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Comissão de Avaliação das parcerias celebradas entre o Município de Embu-Guaçu e as 
Organizações Sociais de Saúde, com a finalidade de avaliar a execução dos contratos de gestão. 
Art. 2º A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes membros:
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Art. 3º Compete à Comissão de Avaliação: 
a) Analisar o desempenho da OSS em relação aos objetivos estabelecidos; 
b) Avaliar o cumprimento das metas estipuladas nos contratos vigentes; 
c) Propor medidas corretivas, quando necessário, visando a melhoria contínua dos serviços prestados;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 410/2023, 22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro de 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Senhora Marcia Rose Santos Guedes, como Chefe de Unidade Básica de 
Saúde do Jardim Progresso.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

RESOLVE: 
I - Nomear a Senhora Marcia Rose Santos Guedes, portadora da cédula de identidade RG. nº 28.490.262-7 
e do CPF nº 276.774.468-50, no cargo de Chefe de Unidade Básica de Saúde do Jardim Progresso. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 411/2023, 22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro de 2023.

Prorrogação da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o período de 
09/11/2023 à 09/02/2024.

JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

RESOLVE: 
I - Prorrogação a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa CMDI, para o período 
de 09/11/2023 à 09/02/2024, em conformidade com a Lei Municipal de n°2.811, de 10 de dezembro de 
2014, como segue:

PRESIDENTE: Tânia Moraes Oliveira de Godoi 
VICE-PRESIDENTE: Vagner Alcantara de Oliveira 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário 
em especial a portaria n°154/2023
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DECRETO Nº 3.264 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. - ESTABELECE A 
CONCESSÃO DE SUBSÍDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
EMBU-GUAÇU

Edição nº 268, 04 de janeiro de 2024
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DECRETO Nº 3.266 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - ESTABELECE O 
PLANO DE AÇÃO EXCEPCIONAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS 
REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC

Edição nº 268, 04 de janeiro de 2024
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DECRETO Nº 3.267 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.- (ESTATUTO PADRÃO 
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DECRETO Nº 3.268 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. - DISPÕE SOBRE OS 
FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS E EXPEDIENTES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO ANO DE 2024.
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MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU “AVISO DE SUSPENSÃO LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 0003/2023, 
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° I - 6934/2023. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL”. Objeto: A presente 
licitação visa a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços COLETA, TRANSPORTE, E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS; varrição manual de vias e logradouros públicos; capinação, 
conservação de áreas verdes, tudo com fornecimento de veículos, equipamentos, mão de obra, 
ferramentas, EPI's, conforme especificações do termo de referência dos serviços de coleta de resíduos 
sólidos anexo ao edital. Informamos que o presente certame está suspenso “sine die” para alteração do 
Termo de Referência. Embu-Guaçu 04 de janeiro de 2024. José Antônio Pereira – Prefeito Municipal.
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CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS GUARDAS CIVIS DO MUNICIPIO DE EMBU-
GUAÇU, NO CURSO DE INGRESSO PROFISSIONAL DE GUARDAS CIVIS 
MUNICIPAIS - 2023
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